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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.540/2025 

 
 

Data:  15 de abril de 2025 
 

SÚMULA: Revoga os § 4º e § 5º do artigo 7º da Lei nº 

4.066/2021 que Cria o Programa de Desenvolvimento Turís-

tico de Bandeirantes, por meio de incentivos fiscais, concessão 

de isenções voltados a empreendimentos turísticos que vierem 

a se instalar ou expandir no Município de Bandeirantes e dá 

outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
 

Art. 1º. Ficam revogados os § 4º e § 5º do artigo 7º da Lei nº 4.066/2021, referentes 

a concessão de serviço de terraplanagem e/ou movimentação de terra. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 15 de abril 

de 2025. 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 


